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1. INFORMAÇÃO FACTUAL 

No dia 4 de Setembro de 1987, a aeronave HS-25-800B, com as 

marcas de nacionalidade e matrícula G-HYGA, propriedade de 

YORK AVIATION Ltd, aterrou no Aeroporto de Faro, tendo esta-

cionado na placa na posição nº 1. 

 

Um tractor da TAP – Air Portugal, com o nº 43 e conduzido 
pelo Sr. Manuel José’ Pereira Afonso, que circulava no senti-

do Norte-Sul, veio embater com a cabine na ponta da asa 

esquerda da aeronave G—HYGA. 

 

1.2 DANOS PESSOAIS 

O condutor do tractor sofreu várias escoriações na face e na 

orelha do lado direito. 

 

1.3 DANOS DA AERONAVE 

Pintura da ponta da asa da parte superior e inferior riscada. 

Difusor estático torcido. 

Em Anexo junta-se folha de ocorrências do Aeroporto de Faro. 

 

1.4 DANOS NO TRACTOR 

Cabine de fibra de vidro cortada na parte superior do lado 

direito e vidro do pára-brisas partido. 

 

1.5 OUTROS DANOS 

O Inquiridor não tem conhecimento de outros danos. 
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1.6 INFORMAÇÃO DA TRIPULAÇÃO 

Não pertinente para o incidente. 

 

1.7 INFORMAÇÃO DA AERONAVE 

Não pertinente. 

 

1.8 AERÓDROMO E FACILIDADES TERRESTRES 

 Não pertinente. 

 

1.9 FOGO 

 Não pertinente. 

 

2. CONCLUSÕES 

O tractor nº 43 da TAP–Air Portugal, conduzido pelo Sr. 

Manuel José Pereira Afonso, embateu contra a aeronave HS-

l25, G-HYGA, parqueada na posição nº 1 do Aeroporto de Faro. 

 

3. RECOMENDAÇÕES 

Têm-se vindo a verificar ultimamente um aumento de pequenos 

incidentes no Aeroporto de Faro, talvez devido a falta de 

estruturas e equipamento para o volume de tráfego que opera 

naquele Aeroporto, pelo que se recomenda uma maior atenção 

na observância genérica das regras de segurança, enquanto as 

novas infra-estruturas do referido Aeroporto não entrarem em 

funcionamento. 

 

Lisboa, em 15 de Setembro de 1987 

 

O INQUIRIDOR, 

 
 

Carlos Freitas Branco 
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ASSUNTO: INCIDENTE COM AVIÃO G-HYGA 
 
 

Em aditamento ao Telex 070949, remetido hoje a V.Exª junto 

se envia a Folha de Ocorrência elaborada pelas Operações Aeroportuá-

rias e fotocópia das fotografias que respeitam ao incidente ocorrido 

neste Aeroporto no dia 87-09-04, pelas 16H47, conforme solicitado 

pelo Sr. Director do GPI. 

Com os melhores cumprimentos. 
 
 
 
 
 

O DIRECTOR DO AEROPORTO, 
 
 
 
 
 
 

Carlos L. Cruzinha 
 
 
ANEXO: O citado 

 
 
 
 
 
 

Aeroporto de Faro  –  Telef. 2 30 81/2/3 – 8000  FARO 
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